
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

ATO DO PRESIDENTE N~~ 02, DE 2013

O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, RESOLVE:

Art. 10 CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores abaixo
relacionados, para Planejamento da Contratação, em conformidade com o previsto
na Instrução Normativa nO 04/2010 SLTI-MPOG, visando aquisição de software e
unidade automatizada de backup, conforme Processo nO001.000972/2012.

SERVIDOR
João Batista Bra a
Ro ério Wa ner L.G. Mendes
Daniel Luchine Ishihara

MATRICULA
11.376
18.411
18.340

Art. 20 Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, of?,1 de abril de 2013.
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